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Zimbra sylvia.maciel@tre-am.jus.br 
 

 
Re: Solicitação de Esclarecimentos – Pregão Eletrônico nº 90017/2025 

 

 

De : Sylvia Maciel <sylvia.maciel@tre-am.jus.br> 

Assunto : Re: Solicitação de Esclarecimentos – Pregão 
Eletrônico nº 90017/2025 

Para : Leticia Campos | Comercial Sular 
<leticia.campos@sular.com.br>, Seção de Licitações 
<selic@tre-am.jus.br> 

Cc : Eduarda Cabral | Comercial Sular 

<eduarda.cabral@sular.com.br>, Sabrina Mittag | 
Comercial Sular <sabrina.mittag@sular.com.br> 

À SULAR SOLUÇÕES EM MOBILIÁRIOS. 

Senhores interessados, boa tarde! 

Qui, 14 de ago de 2025 13:28 

2 anexos 

Referenciando o Pedido de Esclarecimento ao instrumento convocatório para o Pregão 
Eletrônico n. 90017/2025 - SEI nº 0018250-27.2024.6.04.0000, cujo objeto é o Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de material permanente – divisórias e portas 
(instalação, montagem, desmontagem e manutenção) em grupo único, para o TRE/AM, a 
nós submetida para instrução, encaminhamos, anexo, arquivo eletrônico contendo 
manifestação do Pregoeiro. 

Pedimos que acompanhe a retificação do instrumento convocatório através dos portais de 
divulgação do certame. 

At. te, 
-- 

 
 
 
 
 
 
 

 

De: "Leticia Campos | Comercial Sular" <leticia.campos@sular.com.br> 

Para: "Seção de Licitações" <selic@tre-am.jus.br> 

Cc: "Eduarda Cabral | Comercial Sular" <eduarda.cabral@sular.com.br>, "Sabrina Mittag | 
Comercial Sular" <sabrina.mittag@sular.com.br> 

Enviadas: Terça-feira, 12 de agosto de 2025 13:13:15 

Assunto: Solicitação de Esclarecimentos – Pregão Eletrônico nº 90017/2025 
 

 

Prezados, 

Em atenção ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90017/2025, com 
sessão prevista para o dia 21/08/2025, solicitamos os seguintes 
esclarecimentos: 
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1. Local de entrega – O edital menciona o Anexo VII como 
referência para os locais de entrega; contudo, verificamos que 
no referido 
anexo não constam essas informações. Poderiam confirmar se as 
entregas serão realizadas exclusivamente nas cidades de 
Manaus/AM e Porto Velho/RO, ou se haverá outros destinos? Tal 
informação é necessária para o cálculo do frete. 

2. Especificação do Item 2 – Apesar do título do item ser distinto, 

observamos que a especificação do Item 2, conforme publicada 
no edital, é idêntica à do Item 1. Poderiam confirmar se esta 
informação está correta ou se houve equívoco na divulgação? 

Aguardamos retorno para prosseguirmos com a elaboração da 

proposta. Permaneço a disposição para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

  1. Resposta ao pedido de esclarecimento - SULAN Soluções em  
mobiliários.pdf 

                          599 KB 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

https://webmail.tre-am.jus.br/h/printmessage?id=21740&tz=America/Guyana 2/2 



  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

SETOR DE LICITAÇÕES – SELIC 

 

 

Avenida André Araújo, nº 200 - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus – AM 
E-mail: selic-am.jus.br    Fone: 3632-4455 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
ASSUNTO: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 90017/2025  
INTERESSADO: SULAR SOLUÇÕES EM MOBILIÁRIOS 
DATA: 14/08/2025 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Em atenção ao pedido de esclarecimento a nós submetido, temos a responder o que segue: 

 

1. Os locais de entrega dos materiais licitados e que tiverem seus preços registrados são exclusivamente 

nas cidades de Manaus/AM, sede do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, órgão promotor do 

registro de preços; e Porto Velho/RO, sede da Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania de 

Rondônia, único órgão partícipe do evento. 

 

2. Em relação à especificação do item 2, de fato houve equívoco no carregamento do arquivo para 

divulgação, sendo correta especificação a seguir disponibilizada. Já estamos promovendo a retificação do 

teor do referido arquivo para divulgação no sistema Comprasgov. 

 

É como me manifesto. 

 

Aldo Anísio Pereira de França 
Pregoeiro TRE/AM 


